
1

ANo: 02  N°: 538
QUArtA-FEIrA

19 DE sEtEmbro DE 2018
PoDEr EXECUtIVo

www.quissama.rj.gov.br

Prefeita
Maria de Fátima Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Chefe de Gabinete
Luciano de Almeida Lourenço

Controladoria Geral do Município
Gabriel Bueno Siqueira

Procuradoria Geral do Município
Linaldo de Souza Lyra

Secretaria de Governo
Marcio Oliveira Pessanha

Secretaria de Fazenda
Simone Moreira

Secretaria de Saúde
Simone Flores Soares de Oliveira Barros

Secretaria de Educação 
 Robisson Silva Serra

Secretaria de Assistência Social
Tânia Regina dos Santos Magalhães

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo

Arnaldo Gonçalves da Silva de Queiros Mattoso 

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca 
José Borba Pessanha

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 
Francisco Roberto de Siqueira Junior

Secretaria Municipal de Administração
Udete Mota LLobera Ferriol 

Coordenadoria Especial de Comunicação Social
Paulo David Nogueira da Silva

Coordenadoria Especial de Transporte
Fábio Castro da Costa

Coordenadoria Especial de Segurança Pública
Janderson Barreto Chagas

Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer
Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadoria Especial de Esporte e Juventude
Isis das Chagas

Coordenador Municipal de Defesa Civil 
Janderson Barreto Chagas

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Ofi cial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos ofi ciais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
TELEFONE: (22) 2768-9300
SITE: www.quissama.rj.gov.br

Diário Ofi cial de Quissamã – D.O.Q. criado pelo decreto Nº 2214/2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Márcio Oliveira Pessanha – Secretário de Governo

DIÁRIO OFICIAL PODER EXECUTIVO
PUBLICAÇÕES EQUIPE DE PUBLICAÇÃO

Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Marcio Oliveira Pessanha

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Com  base  no  Artigo  25,  caput,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a

INEXIGIBILIDADE  de  Licitação  em  favor  de  EMPRESA  BRASILEIRA  DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS, referente a aquisição de selos ordinários para

atender  a  Secretaria  Municipal  de  Fazenda,  conforme  Ofício  nº  070/2018,

Processo nº 7760/2018.

Quissamã(RJ), 17 de setembro de 2018.

Simone Moreira
Secretaria Municipal de Fazenda

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 070/2018,

Processo nº 7760/2018, nos termos do Artigo 25, caput, da Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ),17 de setembro de 2018.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Edital de Publicação de Audiência Pública – LDO

Em cumprimento ao disposto no art.48, parágrafo único I, da Lei Complementar Federal
101/2000 (LRF), a Prefeitura Municipal de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, convida todos os
cidadãos Quissamaenses para participar  da Audiência Pública que discutirá o Projeto de Lei de
Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 2019 (LDO).

A audiência  será  realizada  no  dia  26/09/2018  (quarta-feira), as  14h,  no  anfiteatro  da
Prefeitura Municipal  de Quissamã, situado na Rua Conde de Araruama,  nº 425, Bairro Centro,
Quissamã/RJ.

Quissamã, 17 de setembro de 2018

Simone Moreira

Secretária de Fazenda

                                        EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 088/2018.
2- Fato gerador: Solicitação nº 1.827/2018 – Adesão a Ata de Registro de Preço nº
003/2018 – Processo nº 6951/2018 – CECLA .
3-  Celebrado entre o Município de Quissamã e MRC  ENTRETENIMENTO
PROMOÇÕES E EVENTOS - LTDA.
4- Objeto: Contratação de empresa para locação de equipamentos, incluindo mão
de obra, para atender a programação da Feira Agropecuária e Turística e Concurso
Leiteiro no Parque de Exposições Renato Queirós Carneiro da Silva, descrito na Ata
de Registro de Preço nº 040/2018, e conforme termo de referência que integra este
contrato.
5- Prazo do Contrato: Será efetuado do dia 03, 04 e 05 de agosto de 2018.
6- Forma de Pagamento: Em parcela única, conforme cronograma de desembolso.
7- Valor total: R$ 500.220,54 (Quinhentos mil, duzentos e vinte reais e cinquenta e
quatro centavos).
                                   

      Quissamã (RJ), 17 de Setembro de 2018.

                                             Amanda Fragoso Barcelos                         

Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer

Controladoria Geral

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria Nº 15.703/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o resultado do Concurso Público 001/2014, homologado pela Portaria 12.641/2014 de
01/09/2014, publicada em 03/09/2014.

RESOLVE: Admitir o(a)(s) concursado(a)(s) abaixo(s) relacionado(a)(s): 

Matricula Nome Admissão Emprego Lotação

8388 LUZIA CARVALHO DE
ALCANTARA 18/09/2018 PNT EM EDIFICAÇÕES Secretaria Municipal de Fazenda

8389 MALVINA DE OLIVEIRA
XAVIER DAUMAS 18/09/2018 PNT EM LABORATÓRIO

(ANÁLISES CLÍNICAS) Secretaria Municipal de Saúde

8390 SAIMO FLORES
FERNANDES 18/09/2018 AUXILIAR ADMINISTRATIVO Secr. Mun. de Desen. Econ. e

Urbanismo, Trab. e Renda

8391 ROBERTO LOURENÇO
MELLO 19/09/2018 PNT EM LABORATÓRIO

(ANÁLISES CLÍNICAS) Secretaria Municipal de Saúde

 
 

Gabinete da prefeita, 17 de setembro de 2018.

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria Nº 15.697/2018

A PREFEITA DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o
resultado do Concurso Público 001/2014, homologado pela Portaria 12.641/2014 de 01/09/2014, publicada
em 03/09/2014.

RESOLVE: Desclassificar os candidatos aprovados, abaixo relacionados, pelos motivos discriminados.

Nome Port. Convocação Emprego - Tipo Motivo Data

MARCIA FERREIRA 15.617/2018 AUXILIAR DE CRECHE - Ampla Concorrência Desistência 17/09/2018

ANA LUCIA LIRIO MONCAO 15.609/2018 PNT EM CONTABILIDADE - Ampla Concorrência Desistência 17/09/2018

 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da prefeita, 17 de setembro de 2018.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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Gabinete da prefeita, 17 de setembro de 2018.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 120/2018

Processo nº 6907/2018

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio,  referente  ao processo licitatório  supracitado que tem como objeto  o  Registro  de

Preços para aquisição de material de consumo (material desportivo) para uso das escolas

da Rede Municipal de ensino do Município de Quissamã, em favor das empresas:

-  AQUARELA COMÉRCIO E SERVIÇOS – EIRELI, CNPJ: 18.905.288/0001-09, no valor de R$ 

52.319,00;

- ASTROPLAN EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 14.584.117/0001-74,

no valor de R$ 53.006,98;

-  CONSIGGA COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,  CNPJ  nº  11.522.373/0001-49,  no  valor  de  R$

29.802,40;

- LM  TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 05.673.486/0001-42, no

valor de R$ 25.328,60;

-  SF EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI,  CNPJ Nº  29.236.521/0001-24,  no

valor de R$ 55.639,50.

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 18 de setembro de 2018.

Róbisson da Silva Serra

Secretário Municipal de Educação

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          
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Página: 0001
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Sistema de Controle de Compras

JULGAMENTO
==================================================================================================================================
|Solicitação: 001498/2018 Data Julgamento: 08/08/2018 Comprador:  - |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
|Item|Produto        Unidade    Descrição                                             Quantidade    Preço Unitário   Valor Total| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|Fornecedor: 06420-RIBEIRO E PESSANHA INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA EPP |
||Telefone: (22)27234411 ||
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0001 047-20-0012-0  UNIDADE  Serviços de locutor local para abertura dos shows,

  anúncio da programação do evento em geral e anúnci
| |   o de utilidade pública. |        100,00 |        328,00 |     32.800,00|
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
|Total para este Fornecedor: 1      32.800,00|
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
| |
|Total para esta Solicitação:      32.800,00|
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Registrador: Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer: Pregão Presencial para Registro de Preços no 099/2018. Objeto: 
Registro de Preços para contratação de empresa para prestação dos serviços de locução para atender a programação 
de eventos e festas populares do município de Quissamã. Prazo de vigência 03/09/2018 à 03/09/2019. A discriminação, 
quantidades e valores constantes na Ata constam nas tabelas abaixo:


